
AUTÓGRAFO Nº 815/2009 DE 13 DE JULHO DE 2009.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE LOTE DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL À EMPRESA ELITE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:

                       Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a título de fomento industrial, os lotes 01, 02, 06, 07 e 08, da quadra 431, do Loteamento Industrial, de propriedade do Município, à Empresa ELIETE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 10.705.863/0002-07.

                        § 1º. Os imóveis a que se refere o caput deste artigo possuem a seguinte denominação, limites e confrontações:

                         I – lote industrial nº 01 da quadra 431, com área de 3.250,00 m² (três mil e duzentos e cinqüenta metros quadrados):

                         a) frente: ....................................................65,00m com Avenida 03;

                         b) fundos:...................................................65,00m com lote 08, quadra 431;

                         c) lado direito: ...........................................50,00m com lote 02, quadra 431;

                         d) lado esquerdo.........................................57,00m com Avenida 06;


              II – lote industrial nº 02 da quadra 431, com área de 3.250,00 m² (três mil e duzentos e cinqüenta metros quadrados):

                         a) frente: ....................................................65,00m com Avenida 03;

                         b) fundos:...................................................65,00m com lote 07, quadra 431;

                         c) lado direito: ...........................................50,00m com lote 01, quadra 431;

                         d) lado esquerdo.........................................50,00m com lote 03, quadra 431;

                         III – lote industrial nº 06 da quadra 431, com área de 3.705,00 m² (três mil e setecentos e cinco metros quadrados):

                         a) frente: ....................................................65,00m com Avenida 02;

                         b) fundos:...................................................65,00m com lote 03, quadra 431;

                         c) lado direito: ...........................................57,00m com lote 05, quadra 431;

                         d) lado esquerdo.........................................57,00m com lote 07, quadra 431;

                         IV – lote industrial nº 07 da quadra 431, com área de 3.705,00 m² (três mil e setecentos e cinco metros quadrados):

                         a) frente: ....................................................65,00m com Avenida 02;

                         b) fundos:...................................................65,00m com lote 02, quadra 431;

                         c) lado direito: ...........................................57,00m com lote 06, quadra 431;

                         d) lado esquerdo.........................................57,00m com lote 08, quadra 431;

                         V – lote industrial nº 08 da quadra 431, com área de 3.705,00 m² (três mil e setecentos e cinco metros quadrados):

                         a) frente: ....................................................65,00m com Avenida 02;

                         b) fundos:...................................................65,00m com lote 01, quadra 431;

                         c) lado direito: ...........................................57,00m com Avenida 06;

                         d) lado esquerdo.........................................57,00m com lote 07, quadra 431;

                         § 2º. Os imóveis mencionados no caput deste artigo destinam-se a instalação a atividade de uma indústria de ração que se encontra edificada e em funcionamento nos referidos lotes.

                          § 3º. Os imóveis mencionados no art. 1º estão avaliados em R$88.075,00 (oitenta e oito mil e setenta e cinco reais).

                           Art. 2º. A Prefeitura Municipal outorgará ordem de escritura pública de doação em favor da empresa donatária, sendo por conta desta todas as despesas e encargos legais.

                             Parágrafo único. Na ordem de escritura pública de doação constará, no que couber, os encargos e condições previstas nesta Lei, na Lei Municipal nº 652/99 e no Decreto Executivo 443/99, sendo que o descumprimento pela empresa donatária dos encargos e condições implicará na nulidade dos atos de doação.

                            Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.154, de 19 de dezembro de 2006 e Lei nº 915, de 4 de dezembro de 2002.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de julho de 2009.
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